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EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2024 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: vinte e um de junho de 2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENTANIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Anacleto Bueno de 
Camargo, 825, inscrito no CNPJ/MF nº 95.685.798/0001-69, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. José Luiz Bittencourt, portador da Cédula de Identidade RG. n° 1.318.879-3/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 232.294.389-49, residente e 
domiciliado nesta cidade de Ventania/PR. 
CONTRATADA: A empresa PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 82.570.342/0001-01, com sede administrativa na Estrada 
do Saltinho, s/n Bloco 2 - CEP: 84940000 - BAIRRO: Zona Rural, na cidade de Siqueira Campos/PR, devidamente representada por seu sócio administrador 
Sr. Dienaro Pietrobelli Dellai, inscrito no CPF/MF sob n° 064.839.239-29, residente e domiciliado na cidade de Ventania/PR. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a execução, da seguinte obra: Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares em vias urbanas em CBUQ, 
7.436,00 m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, urbanização, sinalização de trânsito e ensaios tecnológicos. 
Trechos: 
- RUA LEONOR CARVALHO entre Rua Rui Barbosa e Rua Julio Batista Carneiro; 
- RUA JOSÉ VASCONCELOS entre Rua Rui Barbosa e Rua Julio Batista Carneiro; 
- RUA PEDRO DIAS DE FREITAS entre Rua Rui Barbosa e Rua Julio Batista Carneiro; 
- RUA SÃO CRISTOVÃO entre Rua São Jorge e Rua São Bento; 
- RUA JULIO BASTISTA CARNEIRO entre Rua Leonor Carvalho e Rua Amália D. de Souza; 
- RUA SÃO BENTO entre Rua Amália D. de Souza e Rua São Bento - (Sem Saída); 
- RUA SÃO JORGE entre Rua Amália D. de Souza e Rua Sem Nome - (Final); 
- RUA SÃO MARCOS entre Avenida Anacleto Bueno de Camargo e Rua Enelcio Carneiro de Melo; 
- TRAVESSA SANTA FELICIDADE entre Avenida Anacleto Bueno de Camargo e Rua Enelcio Carneiro de Melo; 
- RUA FREI MANOEL entre Rua Rui Barbosa e Rua Frei Manoel - (Sem Saída)., 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e 
demais peças e documentos da Concorrência Eletrônica nº 2/2024., que a CONTRATADA se declara em condições de executar em estrita observância com o 
indicado na documentação levada a efeito pela Concorrência Eletrônica n° 2/2024, devidamente homologada pelo CONTRATANTE, em 18/06/2024. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 783.000,00 (Setecentos e Oitenta e Três Mil Reais). As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas 
com recursos consignados na dotação: 
DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
530 04.001.15.451.0005.2005 0 4.4.90.51.02.02 Do Exercício 
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Departamento de Administração do contratante a aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do Contrato. 
FORO: Comarca de Tibagi, Estado do Paraná. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, em 21de junho de 2024. 

PORTARIA N° 059, DE 21 DE JUNHO DE 2024 
Súmula: Nomeia Diretor do Departamento de Compras, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos Arts. 39, 40 e 42 da Lei 
Municipal n° 432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
Nomear a Sra. ANA PAULA MARIANO DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade n° RG-10.186.858-3/PR e do CPF/MF n° 078.546.289-98, 
para exercer o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data, 
percebendo vencimentos equivalentes ao símbolo CC-2 da Lei Municipal n° 859, de 25/01/2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2024. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 060, DE 21 DE JUNHO DE 2024 
Súmula: Nomeia Secretário Municipal de Licitações Contratos e Compras, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos Arts. 39, 40 e 42, da Lei 
Municipal n° 432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
Nomear o Sr. MARCOS JOSÉ DE PAULA, portador da cédula de identidade n° RG-12.503.707-0/PR e do CPF/MF n° 083.406.109-02, para exercer o 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta 
data, percebendo vencimentos equivalentes ao determinado no Inciso III do Art. 1° da Lei Municipal n° 807, de 11/08/2020, alterada pela Lei Municipal nº 
861, de 25/01/2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2024. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 
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